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EMENDA MODIFICATIVA N.º 009/14 AO PROJETO DE LEI N.º 021/14, DE 15 DE ABRIL DE 2014, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.
Autor: Vereador SD CAETANO

Modifica o §2º do Art. 45 do Projeto de Lei N.º 021/14, de 15 de Abril de 2014, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício de 2015 e dá outras providências.
Art. 1º Modifica o §2º do Art. 45 do Projeto de Lei N.º 021/14, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 45. .................................................

§1º ..........................................................
§2º Nos termos do Artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320 de 17 de março de 1964, ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo autorizados, pela Lei Orçamentária, abrirem créditos adicionais de natureza suplementar, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa prevista e orçada, bem como adotando elementos de despesa em cada programa, projetos ou atividades, atentando-se para as exclusões do limite que constam no Artigo 7º da Lei Federal N.º 4.320.”

Art. 2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto, se aprovado.
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